
Governo Municipal

IPORAr
iPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

atribuições legais,

DECRETO N°. 204/2021

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E

EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO

PREGÃO PRESENCIAL N" 38/2021-PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas

RESOLVE:

Art. 1®. Fica liomologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n° 38/2021, objetivando a contratação de empresa para
aquisição de produtos de limpeza, higiene pessoal, cama mesa e banho, gêneros alimentícios, destinados a suprir
as necessidade da secretaria de assistência social do município de iporã/pr tendo sido declarada vencedora a
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total R$

A. M. C. QUESSA «& CIA LTDA- ME 15.950,4

ALVES & WEBER LTDA 1.956,00

PROMPTO& CIA LTDA 2.963,52

disposições em contrário.
Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as
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necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do
municípiode IporS/PR.
Valor Total: RS17.400(dezessete mil e quatrocentos reais)
Vigência:01/10/2021a 01/10/2022
Fundamentação; Dispensapor Justificativan° 81/2021

GABRIEL FERNANDO GAZOLA

Secretário de Licitaçãoe Patrimônio
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código ldentiricador:5F78244C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
TERMODE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°08I/2021 PMI-

PROCESSO 156/2021

SOLICITANTE:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao Senhor Prefeito:

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo
de Dispensa com fulcro no artigo24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem
como o artigo 4°da Lein" 13.979/2020, que preveem a possibilidade
de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de
pessoajurídicaparaprestação de serviçosde aulasde artesanatos, para
a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Iporã/PR.

Objeto
Contratação emergencial da empresa MICHIELY APARECIDA
PARRERA BURAN 02441889982, inscrita no CNPJ sob o n"
43.114.975/0001-53, no valor de RS17.400 (dezessete mil e
quatrocentos reais), para prestação de serviços de Oficinas de
trabalhos manuais, paraa Secretaria Municipal de Assistência Social
determinadas no quadro demonstrativo abaixo;

Item QnaoC. UnidMle Descrição V. UnitiriQ Valor lolul

1 24 UND

OnClNAS DE TRABALHOS
MANUAIS COM 03 HORAS CADA.
SENDO 06 OFICINAS POR
SEMANA NUM PERÍODO DE 12
MESES

1.450.00 17.400.00

2. Justificativa

Contratação de pessoa jurídica paraprestação de serviços de Oficinas
de trabalhos manuais, tendo como objetivo atender a necessidade da
Secretaria Municipal de Assistência Socialdo município de Iporã/PR.
Deve ficar claro que mesmo coma urgência na prestação de serviços
de Oficinas de trabalhos manuais, foram elaborados 03 (três)
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, comobjetivo
de verificaro menor preço.

3. Condições de pagamento
A data prevista pata o pagamento deverá ser informada pelo
Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças.
4. Orçamento

As despesas decorrentes da contrataçüío serão informadas pelo
Departamento de Contabilidade.

5. Valor

O valor total do presente objeto ó de RS17.400 (dezessete mil e
quatrocentosreais).

R$17.400 (dezessete mil e quatrocentos reais) em Oficinas de
trabalhos manuais.

Iporã/PR, 01 de outubrode 2021.

DIRCEA. DA S. DE PAULA
SecretáriaMunicipalde AssistênciaSocial
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO 145/2021

CONTRATO: N". 145/2021 - FMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 001/2021
INEXIGIBILIDADE: 001/2021

PROCESSO: 001/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 22 de Outubro de
2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SASU - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE DE
UMUARAMA LTDA

DOMICILIO LEGAL: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO,
n". 4140, LIBERTY RESIDENCE. UMUARAMA-PR CEP 87.501-
250.

OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO DE
ATENDIMENTO E PLANTÃO MÉDICO, NA REDE MUNICIPAL
DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÂ -
REFERENCIA SAI/SUS.

VALOR: RS- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de RS.
120.000,00 (cento e vinte mil reais) mensais de acordo com a
necessidadeda Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO DEVIGÊNCIA: O prazo devigência docontrato terá inicio
na datade suasassinaturas e final previstopara22/10/2022.
FORO: Comarca de Iporã,Estadodo Paraná.

Iporã(PR),22 de Outubrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

SASU-SERVIÇO DEAPOIO ASAÚDE DEUMUARAMA
Contratada.

Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N». 204/2021 REPUBLICADO PORINCORREÇÃO

HOMOLOGA O JUl.nAMENTO PROFERIDO
PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAL N' 38/202 l-PMEN.

O PrefeitoMunicipal de Ipor9, Estado do Paraná, no usode suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art 1'. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
38/2021, objetivando a contratação de empresa para aquisição de
produtos de limpeza, higiene pessoal, cama mesa e banho, gêneros
alimentícios, destinados a suprir as necessidade da secretaria de
assistência social do município de ipora/pr tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo;

FORNECEDOR ValorTetilRS

A M C. QUESSA St CIA LTDA- ME 15.950,4

ALVES «WEBER LTDA 1.956.00

FROMFTO&aALTDA 2.963.52

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições emcontrário.

Iporã/PR, 21 de Outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:80538F62
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